
       INDICAÇÃO  nº    14      , de  2003.

Indico, com fundamento no artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Educação,  providências imediatas para a reforma da EE. Prof. Eduardo Soares, município de Alambarí. 

                                                    JUSTIFICATIVA
Tal indicação justifica-se pelo motivo da Escola Estadual Professor Eduardo Soares, necessitar urgentemente de melhorias da forma que segue: Pintura Geral, Forração das salas, Reforma nos Sanitários, Troca de Encanamento, Troca de Telhado, Contratação de Zelador e Auxiliar de Serviço e Construção de Arquibancadas na Quadra de Esportes.

Tal solicitação se faz necessário devido ao prédio da mesma estar em estado precário, sendo que a verba recebida pelo Governo é insuficiente para atender as necessidades encontradas. 

Com a reforma desta  escola, os problemas poderiam ser minimizados, tanto para alunos professores e também para  os pais.

Sala das Sessões ,

 Luiz Gonzaga Vieira

                                               Deputado Estadual
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